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aplica o regime do decreto-lei n.o 2.895, 
de 21 de dezembro de 1940, cabendo à 
autoridade competente tomar as pro
vidências indicadas no item 10; 

IH - por que seja a presente ex
posiçãa de motivos publicada na ín
tegra; e 

IV - por que o processo seja depois 
devolvido ao Ministério da Educação 
e Saúde. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex.a os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Bittencourt 
Sampaio, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - PROMOÇÃO - TRANSFERÊNCIA 
EX-OFFICIO 

- O funcionário transferido ex-officio poderá ser p1"O

movido por antiguidade no próprio trimestre da transfe
rência ou para vaga verificada anteriormente, desde que 
seja na data da vaga o mais antigo da classe, ou não exista 
outro em condições. 

- Interpretação do at't. 46 do Estatuto dos Funcionários. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 4.634-48 

José Cândido de Andrade Muricí, 
oficial adm'nistrativo, classe J, do 
Quadro da Justiça, foi transferido ex
offido para cargo idêntico do Quadro 
Permanente do Ministério da Educa
ção e Saúde, por decreto de 21-1-48, 
publicado no Diáric Oficial de 23 do 
mesmo mês. 

2. Em 30-1-48 bmou nosse e entrou 
em exercício do cargo, ~, por decreto 
de 29-3-48, publicado no Diário .ofi
cial de 30-3-48, foi promovido à classe 
K, em vaga decorrente da aposenta
doria de Magnólia da Costa Fernandes 
(decreto publicado no Diário Oficial 
de 23-1-48). 

3. Eurípedes Ildefonso da Silva, 
oficial administrativo, classe J, do 
Quadro Permanente do Ministério da 
Educação e Saúde, mais antigo na 
classe na data da ocorrência da vaga 
da classe K pede seja tornada sem 
efeito. em seu benefício, a promoção 
de José Cândido de Almeida Muricí, 
uma vez que as promoGões do primeiro 
trimestre de 1948 devem atender ao 
atual Regulamento de Promoções (de
creto n.o 24.646, de 10-3-48, publicado 
no Diário Oficial de 17-3-48) e de 
acôrdo com o art. 13 dêsse Regula
mento: .. o funcionário transferido só 
poderá concorrer às promoções que se 

verificarem em trimestre posterior ao 
do exercício do cargo." 

4. A D. P. E. examinou o assunto 
sob vários aspectos; considerou a pro
mQ\ão impugnada relativa ao terceiro 
quadrimestre de 1947 julgando, assim, 
que não deveria ser disciplinada pelo 
novo Regulamento de Promoções. 

5. Nessa hipóte~e, julgava líc'ta a 
promoção de José Cândido de Andrade 
Muricí, uma vez que desfrutava, em 
virtude do disposto no parágrafo único 
do art. 52 do Estatuto dos Funcioná
rios - que manda contar como anti
guidade de classe o tempo de efetivo 
exercício na classe a que pertencia -
da situação de primeiro colocado na 
classificação por antiguidade. Além 
disso, nada impedia que concorres~e à 
vaga existente na classe K, ainda que 
a abertura desta houvesse coincidido 
com sua transferência, pois, de acô,do 
com a Resolução do Conselho Delibe
rativo do DASP (Diário Oficial de 
25-4-39), o funcionário transfeddo ex
officio pode concorrer às promo~ões 
para provimento de cargos, até mesmo 
em quadrimestres anteriores ao da 
transferência. Não seria o caso de se 
deferir o pedido. 

6. Por outro lado, considerou que 
as promoções se regulam pela legis-
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lação vigente na data em que são pu
blicados os respectivos decretos e que, 
em 30-3-48 (publicação dos decretos 
de promoção) estava em vigor o Re
gulamento de Promoção, com a dis
posição impeditiva da promoção no 
trimestre da transferência. Mas, se o 
art. 46 do Estatuto dos Funcionários 
determina que a promoção por anti
guidade recaia no funcionário mais 
antigo da classe e se o funcionário 
transferido ex-officio não deve sofrer 
prejuízo na contagem de seu tempo 
de serviço. o art. 13 do Regulamento 
de Promoçõell teria, no seu entender, 
aplicação restritiva às promoções por 
merecimento. 

7. No entanto, tendo a vaga ocor
rido em 23-1-48 e uma vez que .. a 
promoção por antiguidade recairá no 
funcionário que tiver maior tempo de 
efetivo exercício na classe na data da 
vaga originária (art. 6.°)" e que .. a 
antiguidade, o interstício e a condição 
de estar o funcionário compreendido 
nos dois primeiros têrços da classe, 
serão apurados na data da abertura 
da vaga" (art. 11) ", a norma dJ art. 
46 deveria ser conjugada com êstes 
dispositivos, e, assim, ° direito à pro
moção por antiguidade se configurava 
na data da ocorrência da vaga. 

8. Dentro dessa ordem de idéias e 
apurada a antiguidade na data da 
abertura da vaga. a promoção caberia 
ao requerente, que era, então, o funcio
nário mais antigo na classe. 

9. Op:nou, assim, pelo deferimento 
do pedido, sendo ainda de parecer que 
o art. 13 do Regulamento de Promo
ções, i!!lpede que se considere em vi
gor a Resolução do Conselho Delibe
rativo do D. A. S. P., na qual se ba
seou para indicar o oficial adminis
trativo Andrade Murici aJ preenchi
mento da vaga. 

10. Inicialmente, esta D. P. é de 
pareCEr que uma vaga, ocorrida em 
janeiro de 1948, deve ser cons;derada 
para efeito de promoção a ser reali
zada em março (primeiro trimestre de 
1943). 

11. Dêsse ponto de partida, a ma
téria tem de disciplinar-se pelas dis
pOSlçoes do novo Regulamento de Pro
moções, que, em seu art. 13, impede 
que o funcionário transferido con
corra às promoções que se verificarem 

no trimestre em que assumir o exer
cício do cargo. 

12. Mas êsse dispositivo, como bem 
acentuou a D. P. E., não cabe ser 
aplicado ao funcionário transferido ex
of/ieio e que deva ser promovido por 
antiguidade, quando colocado em pri
meiro lugar, em virtude de ter contado 
o tempo de serviço na classe a que 
pertencia. 

13. A transferência ex-officio asse
gura na nova classe a contagem do 
tempo de efetivo serviço na classe a 
que pertencia (parágrafo único do art. 
52 do Estatuto dos Funcionários). 

14. Se o funcionário. com a conta
gem dêsse tempo de serviço na classe, 
fica colocado em primeiro lugar na 
lista de antiguidade, nele recairá a 
promoção por antiguidade. 

15. Garantida sua promoção por 
um dispositivo de lei, a norma do art. 
13, como disposição regulamentar, não 
poderia revogar o preceito legal. 

16. O funcionário poderia, portan
to, concorrer à promoção por antigui
dade a ser feita no trime~tre em que 
entrou em exercício do cargo para que 
foi transferido. 

17. Mais ainda. Não se aplicando 
ao funcionário transferido ex-off;cio, 
no caso de promoção por antiguidade, 
o art. 13 do Regulamento de Promo
ção parece que a Resolução do Con
selho Deliberativo do D. A. S. P. deve 
prevalecer, dad.a a possibilidade de 
ser indicado para a vaga ocorrida 
em trimestre anterior ao da transfe
rência. 

18. Noutras palavras: Um funcio
nário transferido ex-offie '0, em ja
neiro de 1948, pode ser indicado para 
uma vaga ocorrida em 1947, se não 
houver outro funcionário em condi
ções de ser promovido. 

19. Essa conclusão parece corrobo
rada com o disposta no parágrafo úni
co do art. 11, pelo qual, quando, na 
data da abertura da vaga, Não hou
ver funcionário com os requisitos in
dicados, será considerada data da vaga 
o últ"mo dia do mês do trimestre em 
que se possa preencher a vaga. por 
haver candidatos habilitados. 

20. Resta, apenas, verificar se o 
direto à promoção por antiguidade se 
configura na data da ocorrência da 
vaga, conforme concluiu a D. P. E., 
conjugando o art. 46, do Estatuto dos 
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Funcionários, com os arts. 6.0 e 11 do 
Regulamento de Promo:;ões. 

21. Para o estabelecimento das in
dispensáveis relações de direito deverá 
haver uma data fixa para apuração 
dos requisitos necessários à promoção. 

22. O Estatuto dos Funcionários es
tabelece no art. 46: "A promo:;ão por 
antiguidade recalra no funcionário 
mais antigo na classe". 

23. Não se poderia dar cumpri
mento a êsse dispositivo de lei sem a 
fixação de uma data determin:3da para 
veriLcu<;ão de qual o fWlcionál'io '//Lais 
antigo na classe que deva ser ind:C:3do 
à promoção. 

24. Para tanto, haverá necessidade 
de c:mjugá-Io com os arts. 6.° e 11 
do Regnbmento de Promoções que es
tabelecem a dafn a ]Jarti,' ela qual se 
configlO'a o direita de eada mn. 

25. Em face do exposto, a D. P. é 
de parecer: 

a) que a promoção por antiguidade 
deverá recair no funcionário 1nJis an
tigo na classe, na data da vaga ori
ginária; 

b) que o funcionário transfer:do e:>;
offieio poderá ser promovido por anti
guidade, ci'-·"i do disposto no art, 46 

FU~VCIO.vÁRlO PúBLI::O 
ELEITORAL 

do Estatuto dos Funcionários, no pró
prio trimestre da transferência, desde 
que, na data da vaga, seja o mais 
antigo da classe; 

c) que poderá mesmo ser promovido 
por antiguidade para vaga qUG se veri
ficar anteriormente à transferê!1cia, 
desde que nessa data não exista outro 
funcionário em condições de sê-lo, ob
servando-se, então, o disposto n) pa
rágrafo único do art. 11, do Regula
mento de Promoções; 

d) que, no caso concreto, na data 
da vaga era o requerente o mais an
tigo da c13sse, cabendo-lhe, pois, a 
promoção, ainda que aceita a hipó
tese de poder o funcionário transferido 
ex-of/ieia concorrer à promo,ã') por 
antiguidade no trimestre da transfe
rência, e uma vez que José Cândido 
de Andrade Murici, foi empossado 
depois da abertura da vaga, em cuja 
data se consubstanciara o direito do 
reauerente. 

26. Com êsse parecer, propõe a 
D. P. a restituição do process:) à 
D. P. E. 

D. P" em 18 de agôsto de 1948. 
1I1a,'('oo5 Botelho, Diretor de Divisão. 
-- Aprovado. - Bitencourt Sampaio, 

REQUISIÇÃO PARA. SER:11ÇU 

- l-:ão pode havei' requisição de funcionários de 7tH dos 
Podel'es ])01' outro Poder, sem aquiescêncicL do Podei' qUé; so
fre a 1·equisição. 

- Interpretação do art. 15 do Ato da,'! Disposições 0011S

tüucionais Transitórias. 

:\IINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES 

PROCESSO N. ° 24.606-48 

O Tribunal Superior Eleitoral soli
cita seja pôsto à sua disposição, nos 
têrmos da letra b do art. 9.° do de
creto-lei n,o 7.586, de 28 de maio de 
1945, o oficial administrativo, classe 
"I", do Q. P. dêste Ministério - Bea
triz Neiva de Figueiredo, lotada na 
Divisão do Pessoal dês te D. A. 

O dispositivo citado atribui compe
tência ao T. S. E. para "organizar os 
serviços que julgar necessários, requi-

sitando, para isso, os funcionários fe
derais, do Distrito Federal, estaduais 
e municipais que entender, e dispen
sando-os quando julgar conveniente". 

3. Posteriormente, determ'nou a 
Constitui<;:ão Federal que compete aos 
Tribunais: .. elaborar seus regimentos 
internos e organizar os seus serviços 
auxiliares, provendo-lhes os cargos na 
forma da lei e bem assim propor ao 
Poder Legislativo competente a cria-




